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promptos para asCommissõcs e diligencias que se offc rcçarn , não podem deixar de ser
compreheudidos na snnc çüo do § I J." do arli go 163.' da Novissima Reforma Judicial.

Paço, cm 9. de Janeiro de 1851.= Feti» Pereira de Alaga/hã,,,. (I)
No Diario do GOt'€IWJ de II de Janeiro N.' 10.

--
Repanição da Justiça.

~fASDA SI"'. ~I"gestudc a lIAI~IJA parucrpar ao Procurador lIegio da Relação
de Li ~IJO ül cm vist a de seu Ofllcio de ai de Dezembro ultimo, SdH'C ii -uspcu-ão im
pos ta pelo Juiz de Direi to da Comarca de Silves ao Sub-D elegado no J uizo Ordinario
da Lêl gõa, que, lião se mostrando reconhecida na Lei, incompntihilidndc nlgumn nos
Sub- Delegndos para serem Contadores do J uízo, e DO mesmo lcmpo ~\droglldnS I auc nta
a disposição dos nrtigos 25 8.".259." e 271." do Decreto de 16 de ~Iaio de 1832 , e
dos nrligos 9·\..°, 129.(1 e 130. n, di! ltcforrn a J udicial. -e cnl . nou hoje {l Prcsidencia
dil Helilç50 dê L i ~ b l\ n . (lue riZC5.5 C levautar kg u cqucl!a -u-pcnsôo, quando ella proceda
só dessa presumida incompatibilidade.

1" 1'0, cm 9 de Janeiro do 185 I. = Fel;» Pereira ,Ir .!faga/hã.e.,.

I I

~H~ISTEnIO D O S ~EG OCiO§ no ItEINO.

T OllA:mo em comiden ç;;o as Con-ultas ~ Il C o CO ll ~ (i Jll o S Ufl l~ r i o r de ' k I S L r lJ ("ç~ o
Pública rez subi r á ~l i ll l l a Presença, ácêrva des medidas f!r upo:-bs por nquelle Tribunal
[lM.1 " mais utilexccução do Decreto, co m S.1rJL('ÜO !egislil liv:J, de 20 de Setembro de
18·í.~, na part e relat iva ao provimento dns Cadcirus de Inst rucrüo Secundaria ; He i 1 ~ 0l'

bem, Conformando- âle com o parecer da Secçüo Administrntivu do Conse lho d'Estado,
Decretar o seguinte

REGULAMENTO
Para o ]Jrot'imenlo das Cadeiras de [nstru cçdo Secundaria.

CAP/T CLO I.

Da caqatura das Cadeiras, c dos Ediiaes I,afil o concurso.

Artigo 1.0 L OGO que vagar alguma das Cadeiras de, Instrucção Secundaria crn
qualquer Districto, u Governador Ci\il, c o Cornmissn rio dos Estudos, ou, r~; sua fal tn
e impedimento, o Reitor do Lycêo respectivo, daroo parte da r:tgallJ ra ao Conselho
Superior de Instrucção Pública.

~ unico. ESSil purticipnçü n será acompanhada de uma informaçü o circumstunciada
fiara dnr a conhecer - o ultimo estado da Cadeira - u número dos alumuos que. n
frequentava m - as razões de utilidade para i] supprcssüe ou transfcrencia da mesma
Cadeira. 0 11 substitui ção dclla por outra de diversa disciplioa, ou para o ROII prompto
provimento, declarnndo-se as medidas necessarins parn () melhoramento da. respectiva
administração Iitteraria e economicn,

AI t, 2 ." O Conselho Superior de Instrucção Pública, illustrndo com as informa
ções mencionadas no artigo antecedente, c com as mais que poder haver, cnmpnrando
e confrontando limas eom as outras, passara a deliberar sobre a qualidade e mereci
mento de todas ellas.

(. ) Jdcmlcas íl O'_demais Gcrcm adorcs Civis do Reino c Ilhas adjacentes-o

judite.nozes
Highlight
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:: L I ~~ t:} C.:~-=': hí) entender, que não é -neccssario O provimento da Cndcira, ou

=-~=- ' : :," ; _-= c ::...: ::: :-..... r.v enientc proccdor-sc fi supprcssão ou trunsferencin delln, ou â

~~±..:.:-': :_ --- ,; ;.--":- cutras disciplinas mais occornmodadas aos interesses e necessi
:. .~ ãó::l.::=:. ~ ~!:·fz t.ú r na abertura do concurso até !J resolução do Governo por
r";" :ót ,- ~ - ""': . :::eotnda, na qual o Conselho propor. desde logo as providencias
~ ra==...z:z::. -~~ :j ~~- •

: =-'" -: ~-:.: c: Cc selho reconhecer LI necessidade e convenicncia do provimento
:::1 f ..",-"",~i ~:~ F~:C J de tempo abrir concurso por annuncios na Folha Oflicial
= - !:. - E.â!-~ -.... bíico..

-=--_~.- _. ~~ ~ ~ : ..:' C- -~(I ~ i C t: :- 5 r) docl. iram- a qualidade, Incal e ordenado
~ f~r:t:S:i - ,.~_ :~ _- ei JOf u rn e li l u~ de Iwbili(açilo para os Candidatos
~ 1!!:- --:: - r. - ~ : :-;. n: ::-_ a das: rnaterias r1l1ra objecto dos cX<Jmes--

• .l.o"""",u"r.. ......., ..2 .!":.:. ~F-r.lq ~ p'~iciJ e economia de todos os actos de habi-

~ as --e. 0 5 E-1 i[:;e5. contendo estes dcclaraçõcs, SCfei o ilffi x:; dos nas portas {la
~x " ..- t .:: z. e nas d«s Ln 't o:" de Lisboa, Porto e Coimbra.

~ -= :..- C<;-l ': !rJ e:-ti',c ; collocn .ln em algum dos Districtos Administrativos das llhns
a=: ::- e~~ iambcm se :lffi xarfl Edital no L)'C~o respectivo.

(APITULO II. .

Das qualidades e hubilitaçôes dos Üppositores. •

!. rt. -i. : OE Oppositorcs as Cadeiras npreseutnrão, dentro do pruzo do concurso,
~ ~ ~~.: - : ~\· c do ~ cvamcs, o seu rcqurr irn cntn instruido com os documentos s('guinte~ :

- Fd~11 ccrri-ia, C ccrtitl ;-: ,) de idade de vi nte e cinco annos completos.
- _; : : ",-~' .:: ~ ) por FJcu!í.1 ti\'o de nã o pud cccrcrn molestin cOfll a gi o~a.

- A-:c":!;;: :- 3-'- ~ ::. ~ ~ (l :::; {'O :r. ptr l íi n:~ C ll t l} moral, r i\'il c religioilo, pnssndos rel o~

__= :"" - ~. . ~ - :- - >. -: .\ ~.i :: : ~ ' ia ~' : !: ~ de Concelho. da r t' ~;d {'I H; i<J dos Oppo-

;

CAPITULO III.

Da f jrmo e qualificações dos examt$~

_- -'- :i. ' Ü5; C.! Ü !!'j(:: ~ p.::. r.:; o pro\ imcnto das Cadeiras de Instrucção Secundaria .
~ õ .. ~~E~ e por (:~c rip lfl . feitos ' nrs Lvcêos de Lisboa, Porto c Coimbra.

::: :=0 é~ Setcrnhrc de t 8 l ·í. arligo 50,0·)
'..... - _ s-= :: C~cê i rJ Ya gJ e-t iver collocada cm algum dos,Districtos Arlmiriis

exames poderão ser feitos lambem no Lycêo do res-

- . _~ . ce Iarcrern os exames haver á um Jury composto de Presidente,
;;"!::=!ba =- - ~-i~dor('5 .

, _ ~ e o Reitor do Lycêo, ou quem suas vezes fizer , Servirá de
- :" ~, ::~ Estabelecimento,

:=:= ...."'. ,~~, '_<.-<;_ Enr a rn'~ lJ d o, do explorar e classificar a capacidade dos
- z_ '=~: -c de Instrucção Secundaria, escolhidos de preferencia- ·

_"" "'lO.. ~~;~:~ '" = <;=.:.; disciplinas dos exames, ou as quo mais .. lfinidade '

~ ~ '" P. E>i kt!te do Jury, findo .o prozo do concurso :
1 :.r -= ::,; Ccndidatos, segundo a ordem de suo apresentação;
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um dia para o exame voca l, e oulro poru o exame por escripto; designando-lhes a
hora c local em que hajam de ler logar as provas públicos .

2.0 convocar confidencialm ente '0-; Exami nadores com a precisa antecipação, defe
rindo- lhes o juramento de hem e (lelmente cumprirem as íuncções do seu ministerio.

3." intend er na ord em, economia, policia c class ificação dos exames ; c enviar,
com informa ção sua, os respectivos processos ao Conselho Superior de Iustrucção Pública.

Art . 9." As mntcrias do exame são as disciplinas da Cadeira 1'0 510 a concurso.
O lempo qne hão de durar as pro\'us públicas é de Ires horas em cada dia, c o

mais (IUC os Examinadores julgarem ncccssario para bem apreciar o merito littcrarío
do Examinando.

A urdem que ha de seguir-se nas provas públicos.. é a prcecdcncia do exame vocal
no exame por escripto, e a prcccdcncia dos perguntas pelo Professor mais antigo no
Magislcrio ús do mais moderno. Se ambos Iôrcm de iguul untiguidade no professorado,
preceder á o ma is "olho na idade,

Art. l O." No primeiro dia destinado para o C\ <Im:! voca l, ambos os Examinado
res furão perguntas por seu turn o cm todos os rumos da Cadeira, segundo a ord em
porqu e estiverem dcsienados lia respectivo Procrcmrna.

As perguntas n1~) serêo tr iv iaes, mas p r~ fu o d as c proprias pílrn. ti explorat ão da
i n l ~ J li g c n (: i a c capacidade do Examincndo sobre o ~p t cma de doutrina 11u c se propõe
crismar.

Os Examinadores, não se contcutaudo com respostas ragns e supcrflciaes, obri
garão a Exarni o-ando a "descobrir lodo o "seu cabcdn l de principies c conh ecimentos
theor ico, pi1 Ta o ensino.

Arl. f 1.<1 Tombem o cxn rn e rccnírá sobre o methoilo de ensinar cada uma das
discipl inas da Cudeira a concurso, c bem nssirn sobre os exercícios unalyticos c prati cas,
(p ie devam e mpregar - ~ c 110 ensino, parn 05 nlumncs cdquirirem IIIll conhecimento claro
das doutrinas, tendente a prumorcr o maior desenvolvimento possíve l dn sua razão.

Art. 12.. 0 No st'g undo din, destinado pnra os exames por cscripto, o Examinando
tirnr ú por sorte dois pontos úcérca das mntcrins mais importantes da Ca deira, parti sobre
cada um delles fazer uma breve dissertação didactica, ou uma trnduc ção, se a Cadeira
lôr de linguus,

Os pontos serão Iormnrlos pelo Conselho do L)cêo no principio de cada anuo
lectivo - escriptos cm bilhetes, que scr àu lauçados cm dive rsas urnas, - c guaruiJ dos
em poder do Heitor do Lvcéo.

Arl. 13. 0 O Examinando, em vista dos pontos, é oLrigado :
1.° LI fazer <IS disscrtarões mencionadas no nrligo antecedente, as qu nes serão cs

criptas na sala dos exames dent ro de duns horas - firmadas com a assiguaturn do
Examinando - vistas, pouderadus c assignadas pelo Presidente c Exam ina dores; decla
rando-se o tempo empregado naquellcs excrcicios.

2.° a fa zer uma prelecç ão, relativa fj materia dos pontos, como 50 estivera expli
cando aos alumnos da Aula - dando vocalmente maior desenvol vi mento ás idéas já
consignadas por escripto - resolvendo as difli culdadcs e argumentos feitos pelos Exam i
nad ores, para ollerccercm occasiüo ao Exuminuudo de mostrar a extensão, clareza c
solidez dos seus conhecimentos.

Art. 1 ~ . o Acabados as prol as púhlicas O Presidente c Examinadores, relirando-se
o Examinando e assistentes, passcrüo, sem conferirem entre si, a quo liflcnr o exume.

~ 1.0 Para esta qualificnçü o será antecipadamente distrihuido, pelo Secretar io, a
cada um dos tres Vogacs do Ju rj, mencionados neste artigo, um exemplar do Pro
" ramma, em que deve mencionar-se - a Cadeira que fez objecto do exame, - o nome
do Candidato - c a data das qualificações.

§ 2." Cada um dos Vogacs qualiflcar á Iodas as malerias do exame, designadas no
Progrumma, c assignará o exemplar dcllc, cm que tiver exarado as ' suas 'qualifi cn-'
çõcs.

§ 3 .' As qualificações S" O - }foito Bom - llom - Suffi cienle - lIIedioere
Nada : - e quando o Examinando declarar, que ignora alguma das disciplinas, assim se
notará.
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Ar_ I S: c: - o j'J!"amento lavra-se Auto de exame pelo Secretario, que o,._;U,,,,

:~: 5l ::r. ,0.;. . _ .I '; rn ~ i ~j o in-t ruido - com o requerimento e documento
_ T~ ~ ~ êrresentJt;àa - com as dissertações flo r elle feitas

~ ~ _ ~ ~ _ r- . ! • • : ~ ri: : \·o; :l e ~ por elles :ls~ i g n i.1 d a s .

-. ~~o nJ arti:o antecedente, ser á remellido no Con
J>,;,bIi<-a reJo rres id~n l e do) Ju rv com infurrnação sua par

do Cmdidcto, e sobre o seu merecimento civil, moral

""lO,",=-.";"o oie'c declarar- se, qual a capacidade absoluta do Condi
"",~ri:: .; . (":_::'1 . e qual a sua capacida de relat iva, comparada com 35

Ot!'"'.....es t.,~ ~i~o ei3 minados.

c..\PlTrLO I\".

Da l'ror im<nlo das Cadeiras,

- , "

: So" ' . s, 00 0-' 010: :-; em qualquer da> Faculdndes da Uni-

z ~'" dV5 curses das Escolas Polytechnicas de Lisboa c
._-. ée so de :. :e:nbro de 1S i i , artigo 60 .0

, § 1.())
F.r.tn '" Op!"",ilores de uma mesma classe será regulada ii preferencia

rr~ mai5 analozas [1 5 disciplinas das Cadeiras, que se houverem de provêr :
em igU31dtldc de circnrn stencias, os que ma is tempo tiverem de bom ~ cr

, - ~ : e. l!d Ialta destes, O~ rmis <I ntigl)s em hnbilitnções, ou na idade, se as habilita-
-"" . . ô. mesma data, (Uecreto de 20 de Setembro de 18·H, artigo 60.", § 2,")

Art, 20: °provimento das Cadeiras. denlro e rora dos Lycéos, será vitalício,
~"""-i"" F" Diploma Ile~ io sobre proposta graduada de lodos os Opposi tores. (Ueerelo

5-etembro de 18 H .~
. . A~ P f"J~ ta 5 ~'crao coordenadas c graduadl1s no Conselho Superior de

b ....- ""'·:;" . ~ . 2 . r~) modo prescripto n 0 5 nrligos 17.°, IS.u e ID.o deste Hegula
.""" : coei c: . r\ igo : 30. ' e -li ,' do Regulamento do Conselho Superior

te _ .~~ de 1S.í.5. .
.:E""''' rirí subir ~"'J Gcvernc as suas propostas por meio de Consultas, ncom-

~IÍ:;;É~ -e;", : ~, habilitação, os quae, lhe serão devolvidos depois da Resolu-
~~"""""'. ~.:s ~, I S>5 citado.)

_C=: j,\ s, que. por e!feito de Resolução dus Consultas, Iôrcrn dcs
r . j " derem solicitar o seu Diploma de encarte com prévio

estabelecidos, e bem cssirn tornar posse das Cadei
ezes improco:;a.ei s, contados da dala da Sua no-

~ """'" - L"= ~e ..ti. fazer aquellas condições, não accei-
I . ""',.",.. >da deiu ", 'a~ o; logares para Iodos os effeitos legaes.

-""za ' 2 1 e ce 1836.)
2
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CAPITULO V.

Das Iwúilitarue,ç dos Proíessores pnrticulares.

( IO de haeiro.)

Arf. 22.' A liberdade do ensino no s Aulas e Collegios particul ares, authorisada
pelo "rligo 83.' do Decreto de 20 de Setembro ele t 8 ·H, ú subordinado ás cond ições
de hahilitução mOrDI e littcrnriu, c ús de inspecção e administraçno littemria estubclc
cidas pelos artigos 8·i. .o, 85 .0 c SG .o do mesmo Decreto nos lerm os seguintes :

<I AI/ les da abertura dos CQlI(g io ,~ os seus Directores CHlrrganio ao Administrador
« do Concelho, e 00 COlll lllissal'io dos Estudos, e na sua (a/la ao Reitor do Lyce'o do
o Dluricto, "IIla declaraçao do ollJeclo e locoI do SCll Estaú,",ccilll tllto, acompanhada dos
«( documc'llos que ju.~lififJucm que rlles, ]J ela sua hôn morigc rnç~o, pela de todos os cm
o pregadus na empresa, e pelos buhilitu çõcs littcrnrias dos Professores.' são dignos de
« dirigirem a educarão dos altt lJJ llOS que COI1 C01T ('ftlH a c.~~('s Eetabclecimeníos. (Ar
(e ligo 8 ~-,O) »

(( A igua l dccloraçõo serão obrigú d:J..5 Q$ pessoas '/ lIe peJ'lrl1derem abrir cursos par
a findarcs scbre lUII ÚU wujtos r tl TnO$ dt iw:trll('f~:O . ( .\ rtigo S :j,O) »

C{ As Authoridades 11I spUlciGS das Erc ôlas l'úblicas lJOdcrli o cisiiar os Coll l![jio ,q
« e Escolas particulcrcs, , e.ramiu.1 r a ~ (! !l catii () c oprorCilamC/lto moral c lit tcrari o dos
( alumnos ; c os rcspcct!rOS Directores e Pro(cssol'CS n?1'lio obrigados a }lN'slar todos os
fi esclarecimentos, 'l !: ~ pelas l1l esmas AUlllOfidades lhes [ôrem l! .l~igidos. (Arligo 8G.O) D

Art, 23.0 Para execução da Lei, trnnscriptn no í1 rtigo antecedente, serão ohscr-
vedas as di-posições dos articos sccuintcs. ,

Art, 2i .o Todos Q ~ i ndi v i Ju~ ~ f{ !j t~ pertcn.l ercrn p illre~ ~ n r o Ensino partir.ul nr no
r amo de Instrucçã o secundaria cm 'luaesquer Collegios, Escolas, ou Aulas daquclla na
tureza, devem habilitar- se com um Titulo de capacidade.

Arl. 25.' O Titulo de cnp ncidad« !J fun dado cm provas documcutnes, e provas
por exu mes puhlicos : e será expedido ou authorisado pelo COIII l'!ho Superior d" Ins
trucção I" ,blica.

Art, 26." Quem solicitar o Titulo de rapacidade para o ensino particular, opre
sentar á ao Heitor do Lrc00 respectivo o seu requerimento, instruido - com Àt testados
de bom comportamento moral, civiI c rd i g i (l ~ o , p" ~ ~ a d u s pelas Camnrns l\I ullicipnc:"
Parochos, c Adrn inistrcdorcs dos Concelhos ou Bairros. onde rs hahilitnndos tiverem resi
dido os ultimas Ires annos : - e com Documentos q!JC provem a llpl idiio e suffic iencin
lit tcraria dos mesmos hahilit.n.dos para dirigirem J cducnçüo, e professa rem o ensino
da mocidade, devendo ellcs dcclarnr no requerimento flll ilCS seja m as disciplinas, c a
loca lidade de suas Escolas.

Art. 27.' Os ll citorcs dos Lyc<'os rcmctlcrào no Conselho Superior de Instrucç ão
Pública os requerimentos, mencionados no artigo ant ecedente, infor mando sobre ellcs
com todos os esclarecimentos 'Iue possam illuslrur ["IuoI\ e Tr ibunal úcC'I'cn du pcrtcnçõ o
dos habilitados.

Ar]. 28. ' O Conselho Superior de Iusírucção Público, - se os hahilitnndos jun
tarem car tas de approwlCü o [lor nlguma das Escólns de Inslrllccjo Superior, ou dos
Lycéos Xacicnacs, - se elles nprcscnlnrcm titules de prova do merecimento littcrario
ou scicntiflco, ou do reconhecida llplidJo pa ra o cxcrcicio do Magistcrio, - c se as
informa ções de moral idade c comportnmcnto civil c religioso abonarem os mesmos ha
hilitandos, mandar á, cm vi sta de tudo, passar-lhes, scrnd ependcncia de exames, os com
petentes Titulas de capacid ade, nos f] unes serão cxnrndus as oh rig;l~õcs dos que assim
fica rem habilitados poro o Professorado particul ar. . ,

§ unico, Soo igualmente isentos de fa zer exames aquclles individues que, 00 tempo
da publico çüo do Decrelo de 20 de Setembro de t 8·H, e,'lil'e;scm exerrendu o Ma
5islerio parlicular por efiei to do Lcgi sl a ~1i o ontcrior.

Paro ler logor esla disposiç1io cumpre, que noo tenha, desde a'luella "poc., ha
,ido interrupçiio no cnsioo dado pcios habilitandos, e '1\le dles, para a conlinuaç1io do
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professorado, reunam as mais cond ições de capacidade moral; civil e religioso, rnen
cionrdas nos articos antecedentes.

Art. 2!!: : _ os habilitandos IIUO juntarem Documentos, por onde mostrem suf
fi ciente .; pl:-: ; :; r:r:i I) ensino das disci pl inas das respectivas Escolas, dever á o Conselho
':up-:r":r :-; I::.it!-~:~~ ·) Pública denega r- lhes licença para o ~ril gi st er i o parli cul fJf, . se
='..!~ ~ r....:': :~~!..!rêm a dar provas de sua idoneidade e sufficicnc ia litterariu por meio
.:=~r - :-:: . :'_ se fi carem nellcs reprovados. .

.: ' ,,_ Os evarn es. a que o Conselho Superior de Instrucçã o Público mondar
r:.:-c:.~ :..r :'J t': t!:~·: deste ortigo, sarno regulados por ordens cspccines dnquclle Tri
~~:.L :.: =. ~ :':'?- : : j . ~ ;; ':~ ~ ~ ú J J de :5 do ensino, ú distancia ou proxim idad e da s Escolas

" lo . ... -= I. =-=:~: ~=: ': ;j ~r '::' s c in~ lI m ~ t a n c i a s di~nas de consideração j devendo o Con-
~ ~ :~ f . : :-: ~ . :- : - ~ ·D:: · ...; ~ : ( .; . f, : ilit:l r g u ~ nto fôr possiv cl lodo este serviço, e a c~re
:-:-,1,j .:~ Ti" .:~ := :.1 ; .:.::: ': -= em f':;\H da liberda de do ensino, sem toiluvia presem
.lir das pro" i ~ ..:nc il ~ i..~ t~p.·~:.:.:" c : ~ ::a ;:: p reY( n ~ j o ou repressão dos ahusos daquclla
zarantla.

Art. 30: ' Os Directores dos Collegios part iculares de educação carecem de um
Titulo de authorisação especial.

Este Titulo dele ser requerido pelos Directores com os Docum entos mencionados
no artigo 2ü,O deste Ilcgulí.l mento, c além disso - com um cxcmplnr do pl ano de
educação e estudos do respectivo Collcgio - com uma cópi a do Regulamento interno
do Estabelecimento - com ottcstn çõcs por onde se mostre '1IIe o Director do Culleg.i,o
tem os meios de preencher as condiçõ es da SlW empresa , na parle mater ial e ceono 
mica do Estuhelccirn euto.

§ unira. Para os Directores poderem fazer uso do Titulo de nulhorisnçãn, com
respeito á abertura ou conserva ção dos seus Coll rg i o~, cumpre que, no acto de o suhrnel
terem ás Authoridades design adas no artigo 22,0 desto Rcgulamcuto, mostrem igual
mente :

í ." Que iodos O" ~r cslrc~, cncnrregudos (10 ensino naqucllcs Estabeleeimentos, '
~ tJ J h3 b i li t J d ü~ com Titulo. Jl ~ rnpacilb dc para professarem as disciplinas das rcspc-

:.t Q ~= ~ :r~ : ~ .: ~ -~ :i l i it:o~ , encarregados do serviço mornl de cdll cn~;jo, tacs
:..: - ) ~~ :-D:rcc ~c re~ . Prefeitos, Sub-Prefeitos, c outros simi lhantes, t êcrn bom com
pcrtzment c moral, Cl \ iI c rel i g i o~o ,

Art, 3 1.° 0.5 Colleglos c Esc ólus pnrt lculares de educürão devem ser, como 35

Escolas e Estabelecimentos publicos, visi tados e inspeccionados pelas Aulhoridades.lnspe
ctoras, as quaes, exigindo dos respectivos Directores c Professores os csclnrccimentos
cecessarios, darüo conta circumstauciadn no Conselho Superior de Instru cção Pública do
estado de cada um dos respectivos Collegius e Escolas cm todas as suas relaçõ es esta
· · ~ t ic a s .

Art, 32." Os que conlravicrcm as disposições dos artigos antecedentes incorrem
:.15 penas legalmente cstahclccidas ; a saber:

1.0 São punidos com a suspensão tcmpornria ou perpetua do magislerio, 0 11 da
! ':!!l ioistrarão dos respectivos Collcgios ou Escólas :

-- os Directores 011 Professores que tiverem Collegio Oll Escola particular de
_':': cõ~ão sem Titu lo legilimo de outhorisação:

-- os que IIUO satisfi zerem as ordens da Authoridnde Públicn ; 011 deixarem .de
. -- F :r cs ,,:: rJs de policia e disc iplina prescriptas pelos I1egulilmelltos;

-- C ~ q'je 5C torna rem indignos da direcçã o do ensino, c educaç ão da mocidade.
~~:..: :=~t) ': ~ Setembro de 18 i-l , artigo 87.°)

:.. ' 501' z: :.; "d,'s c pun idos judicialmontc os qlle por abuso de seu ministerio
.: __ :""':..s - -= r:: cr <i ~ 5 , irrcligiosas, ou subv ersivas da ordem públ ica . (Decreto
__ .S:- .:, ...... r: ,. · .o, ~ . _

ArL 3-3.1
~ C'~~1 Q : ]. ca esistcucia de alaurn dos Cactos previstos no nrtigo

..e.;o.':-é'i rotê, Ú G:~!:I ~ ;;l ' 0) ::: (~ L~u io.s , O;J o Admi ~i slrador de Concelho, dircctament.e
. ... cu por ordem do Conselho Superior de [ nslru c ~uo Pública, ou do Governador

_ re;~tj\·o Di'lricto, procedendo ás illl·e stiga ~ões nece,sarias sobre qllo esquer
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c;criplo ' os Directo-
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arguições rei tos o tal respeite, dará, ácércn dellns audiencia I'n,.
res ou Professores arguidos.

Esse processo verhal será remett ido, com informação UII Authori dlld c. no Conse
lho Superior dc Instrucção P úbl ica po ra quc este Tribunal, cm vi stu '.1 0 lurlo, fa l'" o
jusl<'l applicação das penas disciplinares. g ra lhlil d j) ~ sC~ lJ n ~o n grn \' idadc UIlS faltns , filie
tiverem occorrido. [Decreto de 20 de Setembro Jc 18'1.4, arligos 17fl.<J , 180.°, 181 .'\
e Regulamento do Conselho d'Estado de 9 de Janeiro de 1850, art igo 22 .", n." 13.)

Árt. 3 ~.o O Conselho Superior rn andarú executar ns d (' ci ~ ti p~, (i!I(' . P. C!S ( ('rm o ~

do artigo antecedente, tiver proferido; e dará ordem lIOS Govcrnndorcs Ci\Í~ dos rcs
pectivos Districíos para mandarem lechar os Collcgios c Escóla."i pnrtirn lnres, se os Di
rectores ou Professores ~uspe ll sos deixarem de obedecer 65 resoluções do Tr ibunal, de
fendo todavia nquelles I\1ilgi!'Ôl rlldo~ d.rr, com n necessária <1nl e c ip il ~i'I o . lIS providencias,
que, em til I caso, fo rem reclamadas pelo interesse dos alurnnos e d ( ~ !'o U,1!' ril mil iü!'.

§ unico, Quando, por parle dos Directores ou Professores p" rlit' lI !an's, se veri
ficur a desohedicncia fl s resoluções do Tri hnnu l, ou quando clles tive rem cornrnettido
algum dos factos provistos no artigo 32.°, rI.O 2 deste Hl' .~ u l a men t o , runndnrú o Gover
nador Civil respectivo );IHlIr o 'compctclltll nu lo de noticia , c r em ette-!o no Poder
Judicial pelos Agclltes di) :\li n i:"l ~ r i o P úblico, pu a. no:" termos L-'gar:" ~l! prm-ed er contrn
os delinquentes.

O Presidente do Conselho de ~I i n i ~ t rr)", ~f i n i s t r o c Secretario d'E..;!a do dos Xe
gocios do Heino as-im o tenha entendido, c ra ça executar. Pilf,O da ~ Ne(' c s~iJ a des, em
dez de Janeiro de mil oitocentos cincoentn e 11m . = IL\I:'\IL\ . = Con!» de Thomar,

S a Diario do Gocerno dr 18 de .lan-ir» N. o 16.

1II1NISTERI O DOS l\'1;GOCIOS no IU;IXO.

t.. Direcção . = 2.' Brpnrtição.

SUA Ma gl ~ ~tllrlc a H.\I~IIAI Querendo regular de 11m modo I: O[l ru f' rn l ~ 5s nccesst
da.l cs do serv iço públ ico, c do aperfciç oumcnto da obstetricia a l';l culdade conferida (\0

Conselho de Saude P ública pelo § f 5," do ." 'ligo 16 ," do Decreto de :; .I" J.iuciro de
1837. no parte que respeita ii h.ihilitarão da; Parteirns : - c Tendo presente sobro
este assumpto a CUlI !lullil do soliredito Conselho, cm dato de 2 1 de :'\ o\l:mhro do aunu
passado, e o parecer do Conselheiro Prorurador Geral da Cor óa : Il ouve por bem re
solver o scguiute : - 1.0 As Aspirantes, que pretenderem ser hiJhilr lndils corno Parteiras
perante o Conselho de Saude Pública, uu perante os seus Ilclegildo< nus Districlos de
Coimbra, Porto e Funchal, só pod erão ser admittidas ti exame no cnsn de nprcsentu
rem os documentos exigidos pelos artigos 193." e 20 1.0 do Decreto de 23 d'Abri l de
1840, mostrando que frequentaram rt'gularmenle o curso bicnna! de l'a'l os em qual
quer das Escólos de Medicina ; - 2,' Os exames serão Ieitus II U' hospitnes pela
fórmo regulada no ortigu 203." do citado Decreto, sendo examinadores cm Lisboa Ires
Vogues do Conselho de Saudc, e 1I0S outros Districlos o respectivo Dell.'gado, como
Presidente. com mais dois Facultat ivos por elle convocndos : - 3," As C(lrtas serão todas
passadas pelo Conselho de Saudc em vista dos oulos d'exame, qll e lhe serão rcmett i
dos pelo Presidente do Jury examinador, e precedendo o ('agll menlo dos Direitos, c
propinas , que fôrem Il'gnlmcnte devidos, e conterão expressamente a ~ rlnu-ul us in dica
dos no artigu 20~." do citado Decrcto : - 4 ." As Aspirantes, qne pretenderem hahili
tar-so para exercer a sua profissão exclusivamente em certos e determinados logare!', onde
não haja Parteiru al~umo hebilitada pelas Escolas de Medicina, poderão ' CI' udmittidas
• exame perante °Conselho de Saude P ública , ou perante o seu Ile legado no respectivo
Districto, sem dcpcndeucia da Irequencia do curso biennal de parlos nas E,cólas de Me
dicina ; mas os Cx. ilmes serào rcitos pela mesma rórm a, c as Carta s dcstilS [)arleiras
conterão, .Iém dos c1ausulos referid.s, a designação do logor, onde lhe; é exclusi"omente
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